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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARE5 - ESTADO DA EAHIA

SECRETARIA MUNICIPAT DE CUTTURA E TURISMO
Avenida José Sampeio, 08 centro - Souto soaÍes/Bahia CEP - 46990-oq)
cNPJ 13.922.554/q)01-98
Telefax: (0xx75) 31192750 I 2128

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS No. 129'2025PS-PMSS.

REF. CREDENCIAMENTO NO OO9/2025

CONTRATO QUE CELEBRA T ENTRE SI O MUNICíPIO OE SOUTO SOARES/BA E O

SENHOR ANTONIO CARLOS ANTUNES ALMEIDA

Por este lnstrumento, de um lado o MUNlclPlo DE souTo soAREsrBA, ESTADo DA BAHIA,

inscrito no CNPJ no 13.922.554/0001-98, com sede ne Av. José Sampaio, no 08, Centro, nesta

cidade, neste ato represenlado pelo PreÍeito Municipal, Sr. LUCAS TADEU DE OLIVEIRA,

brasileiÍo, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas FÍsicas sob o no 827.249.625-91 e

portedor do RG. n" 99735741o/SSP-BA, residente e domiciliado na Travessa Dr. Otto Alencar,

No 76, Centro, nesta Cidade, denominado CONTRATANTE, e o Senhor ANTONIO CARLOS

ANTUNES ALMEIDA inscrito no CPF sob o N". 011.593.415-40 e RG no 1130548074 SSP/BA,

Íesidente e domiciliado na Rua Dioclides Pereira, 00150, centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-

000, doravante denominado CONTRATADO, ajustam e contratam a prestaçáo de serviços

artísticos e culturais, quese regerá pelo disposto neste contrato, no Edital de Credenciamento no

00912025 através do Processo Administrativo no 12412024, que se regerá pele Lei Federel

14.13312021, pelas demais condiçÕes previstas no edital do Credenciamento no 009/2025, bem

como mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir ajustadas:

1.0 CúUSULA PRIi'EIRA.DO OBJETO

1.1 Credenciamento de bandas de pequeno porte, artistas em diÍerentes estilos musicais e

grupos de manifestaçóes culturais, a fim de atender de maneira remota e/ou píesencial, se

possível, os eventos tradicionais/culturais, esportivos e turisticos promovidos ou apoiados pela

Prefeitura Municipal de Souto Soares - BA.

1.1 Apresentaçáo de show artístico da banda "IMPACT MUSIC", em Praça Pública, no evento

do dia 21 de Junho de 2025, com horário de início da apresentação previsto para ocorrer às

22h00, com duração do show de 0l h30min, em comemoraçáo aos Tíadicionais Festejos Juninos

"Arraiá do Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto Soares/BA, de acordo com o

Credenciemento no 009/2025.

2.0 CLÁUSULASEGUNDA- DO PREçO E REAJUSTE

2.1 O credenciado obriga-se a prestar os serviços, obreto deste edital de credenciamento, pelo

valor de R$ 6.263,40 (seis mil, duzentos e sessenta e Íês reais e quarenta centavos), conforme

Cachê da Tabela do Edital, por apresentação, nele incluído impostos, taxas, contribuiçôes e

demais tributos que envolvem o serviço.

2.2 - Os pagamentos dos serviços prestados deveÍão ser realizados na conta corrente do
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CONTRATANTE, em nome da CONTRATADA.

2.3 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Souto

Soares/BA, inscrita no CNPJ/MF n" 13.922.554/0001-98, sediada na Avenida José Sampaio, 08

Cenko - Souto Soares/Bahia CEP - 46990-000

2.4 - Náo será efetuedo qualquer pagamento a lítulo de antecipaçáo do valor contretado mesmo

que a requerimento do interessado.

2.8 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a

aplicaçáo, pelo contratante, do Índice IGP - M (Índice Geral de Preços do Mercado), calculado

pela Fundação Getulio Vargas - FGV, exclusivamente pare as obrigaçôes iniciedas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

2.9 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interÍegno mínimo de um ano seÍá contado a

partiI dos efeitos financeiros do último reajuste.

2.10 No caso de atraso ou não divulgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a impodância calculada pela última variagáo conhecida, liquidando a diferença

correspondente tâo logo seja(m) divulgado(s) o(s) Indice(s) deÍinitivo(s).

2.11 Nas aÍeriçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

2.12 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

que vie(em) a ser dêterminado(s) pela legistação então em vigor.

2. 13 Na ausência de previsão legel quanto ao índice substituto, as pertes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

2.14 O reajuste será realizado por apostilamento.

CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTo

3.1 O pagemento será efetuado mensalmente, em até 0S (cinco) dias úteis contados da

Íinalizaçáo da liquidação da despesa, na conta corrente informada, Agência e Banco, mediante

nota de prestação de serviço que deveÍá ser enviada para a PÍefeitura Municipal de Souto Soares

- BA, tendo em conta o número de procedimentos eÍetivamente realizados.

3.2. Todos os encargos, impostos e demais tributos correm por conta do CÍedenciado.

3.3. Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários,

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer

outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o riel cumprimento, pelo cont[atado

de suas obrigagões.

3.4. O pagamento à pessoa c[edenciada será eÍetuado através de ordem bancária ou crédito em

conta corrente em até úinta dias úteis, desde que devidamente atestada a conclusão de cada



^
*

§I fi

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE SOUTO SOARES - ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAT DE CUTTURA E TURISMO
Avenida José Sampaio, 08 CentÍo - Souto Soares/Bahia CEP - 46990{00
cNPJ 13.922.554/0001-98
Telefax: (0xx75) 3tl92L5O I 2L28

etapa do serviço correspondente

CLAUSULA QUARTA - MODELO DE EXECUçÃO OO OBJETO:

4.1 . Condiçôes da prestaçáo dos serviços:

4.1 .1 . Caberá a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, organizar a programação do evento.

4.1.2. Os artistas selecionados realizarão as apresentaçóes nos dias, horários designedos pela

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

4.1.3. As apresentaçÕes aconteceráo nas estruturas de palco Íornecidas pelo MunicÍpio de

Souto Soares/BA, não havendo por parte desta, a obÍigagão de atender pedido do aíista

relacionado a equipamentos.

4.1 .4. Os credenciados autorizam, com o ato da inscriçáo, a divulgação de sua imagem e

trabalhos na mÍdia, bem como em materiais de divulgação a serem produzidos, tais como folders,

folhetos, cartezes. Autorizam ainda, o registro gratuito, por meio de sistemas de vídeo, áudio

e/ou íotograÍia, de sua participaçâo na programaçáo do Município de Souto Soares/BA para Ílns

de divulgaçáo de seus eventos.

4.'1.5. Compete ao proponente selecionado a execução da proposta em conformidade com a

legislação vigente, flcando o Município de Souto Soares/BA, isento de qualqueÍ responsabilidade

de caráter tÍabelhista, flscal, civil, criminal ou administrativo decorrente da realização do

espetáculo.

4.I .6. O credenciado selecionado estará sujeito às penalidades legais pela inexecução total ou

parcial da apresentaçáo musical ou, ainda, pela execuçáo em desacordo com as regÍas

estabelecidas neste edital.

4.1.7. É expressamente vedada ao credenciado a subcontratação no todo ou em parte do objeto

do presente certame. 4.1.8. As bandas/artistas e demais atraçôes serão responsáveis poÍ

guardar seus instrumentos musicais, equipamentos de palco, bem como segurança de seus

integrantes, carregadores dos equipementos para montagem e desmontagem se houver

necessidade, além de seu próprio transporte para o evento e eventuais hospedagens para tal;

4.1.9. O Credenciado deverá manter-se habilitado junto aos respeclivos órgáos de Íscalizaçáo

da sua categoria, sob pena de rescisâo contratual. O Município se reserva no diíeito de, a
qualquer momento, solicitar a atualizaçáo dos documentos relativos à habilitaçáo/qualiÍcação

para o credenciamento.

4. í .10. Os Íuncionários do Credenciado serão diretamenle subordinados a ele.

4.1.11. O horário de início dos serviços poderá sofrer alteraçÕes de atê 02h00min, após esse

prazo o tempo de duração do show poderá soÍrer alteragÕes, desde que combinado entre as

artes.
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4.1 .12. Nos casos em que as condiçÕes operacionais do evento não permitam que os ARTISTAS

da CONTRATADA, inicie a apresentaçáo arlística no prazo designedo no item anterior, fica a

critério da CONTRATADA, por meio de seu representante no local, e dos ARTISTAS, a decisáo

sobre o eventual cancelamento da apresentaçáo, ou sobre o eventual eguardo por prazo

superior, eté que as condições operacionais permitam o início do show. Em caso do eventual

cancelemento do mesmo, pelos motivos constantes do presente parágrafo, náo caberá ao

CONTRATANTE o reembolso de quaisquer quantias que tenham sido pagas antecipedamente

pelo mesmo.

5. CúUSULA QUARTA. REcURsos oRçAMENTÁRIoS

5.1 As despesas provenientes do objeto desle credenciamento corÍerão por conta da dotagão

orçamentária do Munlcípio de Souto Soares - BA, por intermédio dos recursos consignados no

orçamenlo:

Unidadê OrçamenÉria: 02.í2,0í - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

PÍoj. Atividadei 2015 - Promoçáo das Atividades Culturais e Tradicionais e Ouilombolas

ClassiÍicaçào Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1500 - Recursos Ordiná[ios

CLAUSULA SEXTA. OBRIGAçÃO DAS PARTES:

6.í. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:

6.1 .1 . Executar os serviços conforme especificaçÕes do Termo de Referência e de sua proposta,

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento des cláusulas contratuais;

6.1.2. Os direitos autorais da solução, do show, da apresentaçâo, de suas especiÍicaçÕes

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos geredos na

execuçâo do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontretedos, Íicando

proibida a sua utilização sem que exista autorizaçáo expressa da Contratante, sob pena de multa,

sem prejuízo das sançÕes civis e penais cabÍveis.

6.1.3. Utilizar empregados habililados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.1.4. Apresentar à Contratante, quando foÍ o caso, a relação nominal dos empregados que

adentraÍáo o órgáo para a execução do show/apresentaçáo, os quais devem estar devidamente

identiÍicados por meio de cracháuniformizados,

6.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributáÍias e as demais previstas na legislação especíÍica, cuja inadimplência náo transÍere

responsabilidade à Administreção;
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6.1.6. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientaçÕes da

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normes lnternas, quando for o caso;

6.I .7. Relatar à Administraçáo toda e quelquer irÍegularidade veriÍicada no decoÍreÍ da prestaçáo

dos serviços;

6.1.8. Náo permitir a utilizaçáo do trabalho do menor;

6.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obÍigaçÕes;

6.1.10. Náo tlansfeÍir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçÕes

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas

condiçÕes autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

6.1.'11. Apresentar-se para o showapresentaçào/serviços, juntamente com sua equipe e apoio

técnico pelo menos 01 (ume) hora antes do início do evento;

6.1.12. Cumprir o horário estabelecido para o início e término do evento adÍstico;

6.1.13. Será responsável pela hospedagem, alimentaÇáo, transporte de sua equipe, e demais

gastos necessários paa a Íealizaçáo dos serviços;

6.I .1 5. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a utilizar as imagens do show

exclusivamente para efeito de publicidade do evento, sendo vedada a comercializaçâo ou

mesmo a cessáo, ainda que gratuita, das imagens para outra Íinalidade que não seja a acima

descrito.

6.2. OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE:

6.2.1 . Proporcionar todas as condiçÕes para que a ContÍatada possa realizar o show de acordo

com as determinaçÕes do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência;

6.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposla;

6.2.3. Exercer o acompanhamenlo e a Íiscalizaçáo da prestação de serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as felhas detectadas, indicando dia, mês

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis;

6.2.4. Notificar a Contratada por escrito de ocorrência de eventuais imperfeiçôes no curso da

execuçáo dos serviços;

6.2.5. Pagar à Contralada o valor resultante da realizaçáo dos serviços, na Íorma do contrato;

6.2.6. lnstalaÍ os serviços de Sonoíização, lluminação e Palco, primando pela boe qualidade dos

mesmos,

6.0 CúUSULASEXTA.DA RESCISÃO
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6.1 O presente CONTRATO poderá ser rescindido nos limites dos artigos 90 da Lei

Federal no 14.133121.

7.0 CúUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1 2.1 - O ptazo de vigência do presente instrumento é de 18 de Julho de 2025, podendo ser

prorrogado de acordo com a Lei Federal 14.133121, e suas alteraçôes.

8.0 CúUSULA OITAVA - OAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento total ou paícial das obrigaçÕes assumidas çaÍactetizaÍá a inadimplência

da CONTRATADA, ficando a mesma, garantida a prévia defesa, sujeita as seguintes

penalidades:

7.1 .'1 . Advertência;

7.1 .2. Ressarcimento à contratante do valor pago antecipadamente;

7.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato;

7.1.4. Suspensáo temporária de participação em licitação com o Município de Souto Soares/BA

pelo prazo de 02 (dois) anos.

7.1 .5. Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com o Município de Souto Soares/BA,

na forma prevista no lnciso lV do artigo '156 da Lei no. 14j3312021.

7.2. O atraso injustificado da CONTRATADA, para efeluer os serviços, sujeitará à multa no valor

de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia excedente, sobre o valoÍ contratado.

7.3. A contrateda estará sujeito à multa de mora e demais cominações, conforme hipóteses

elencades no art. 156 e seguintes da Lei n.14.133121.

9.0 CúUSULA NONA - DAS CONO|çÕES GERAIS

9.1. Eventuais alteraçÕes contratuais regeÊse-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

n" 14.133, de 2021.

9.2. O Conti'atado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os ecréscimos ou

supressões que se Íizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do conkato.

9.3. Registros que náo caÍacterizam alteração do contrato podem ser realizados por simPles

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de

2021 .

1O.O CúUSULA DÉC|MA - GESrÃO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRÂTO

10.'l A Íiscalizagão decorrente desta contratação, seÍá acompanhada e Ílscalizada Por servidor

da Administraçâo, o Sr. Walson Gilian Medeiros de Souza, Matricula no 4'144, designado no
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o fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessoramento jurídico e de controle interno

daAdministraçáo,quedeveráodirimirdúvidasesubsidiá]ocominformaçõesrelevantespara

prevenir riscos na execuçáo conÍatual

A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada'

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade' ainda que resultante de imperfeiçóes

técnicas ou vlcios redibitÔrios, e, na ocorrência desta' não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos

O gestor do contrato, será o servidor Uilian Souza Silva' designado pela Administraçáo conforme

DecretonoO53/2025,comatribuiçÕesadministrativaseafunçãodeadministraroconÍato'desde

sua concepçáo até a finalizaçáo

11.0 CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

E por estarem assim, acordados e ajustados' depois de lido e achado conforme' declaram as

partes aceitar todas as disposiçÕes estabelecidas nas cláusulas do presente contrato' bem

como observar Íjelmente outras disposiçÓes legais e regulamentares sobre o assunto,

Íirmando-o em 03 (três) vias na presença de dues testemunhas abeixo assinadas

Soaresi BA, 18 de Junho de 2025

Lucas Tadeu de Oliveira (Prefeito)

CONTRATANTE

o

TESTEMUNHA 1:

ANTONIO CARLOS ANTUNES A MEIDA

CPF sob o No. 0'!1.593.4í5-40

CONTRATADA

TESTEMUNHA 2:

cPFz é I
CPF: C*-t -O0'L.t4 í)<-
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EXTRATO DE CONTRATO
PRIFEITURÂ MLNICIPAL DE SOUTO §OARES

C]\.'PJ/IU F: 1-1.922.554/0001 -96

Contrato de Prestação de Seryiços N-'129/2025PS-PIíSS Licitaçào,'Crcdenciamento

n' 009i2025 -Processo AdlrinistratlYo n" I24i2025.

Contr8tântc: Prefcitura Iúunicipal dc Souto Soarcs- Bahia.

Ohjeto. Credencianrento de bandas de pequeno Porte. artistas em diferentes

estilos musicais e grupos de manifestações culturais, a frm de atender de

mancira rcmota e./ou prescncial, se possível, os evgntos tradicionais/cttlturais.

csponivos c ruristicos promovidos ou apoiados pcla Prefcitura Municipal dc

Souto Soarcs BA.

Apresentação de show anistico da banda "lltPÁCT I\IUSIC", cm Praça Púb1rca. no

eveuto do dia I1 de Junho de 2025, com horário de ittício da apresentaçáo previslo para

ocorrer às 22h00- com duraçào do show de 0l h-lOInin. em comemoraçâo aos TÍadicionais

Festc.jos Jurinos "Arraiá do Licuri - Ano 2025". neste Mtu cípio dc Souto Soares,tsA,

de acordo com o Cre'dcnciamcnto n'00912025.

Contratado: ANTONIO CARLOS ANTUNES ALIÍEIDA irrscrito no CPF sob o N".

0l I .593.415-40 e RG n' 1 130548071 SSP/BA. residente e domiciliado nâ Rua Dioclides

PereiIa. 00150. centro, Soukr Soares/BA, CEP: 46.990-000.

Valor global: R$ 6.26-1.40 (seis mil, duzertos e sessonta e três reais e quaÍenta

centavos),conformc Cachê da Tabcla do Etlital do Credcncramcnto n" 009/2025.

Embasamento Legal: Aí.79 da Lei n.'14.133 de 2O21.

Unidade Orçamentária: 02 12.01 - Secretaria MuniciPal de Cultura e Turismo.

Proj. A tividade: 201 5 - Promoçào das Atividades Culturais e Tradiclonais e Quilombolas.

Classificação Econômrca: 3390.39 - Outros Sen'iços de TerceiÍos - Pessoa Jurídica

Fontc: 1500 Recursos Ordirrários

Periodo de Vigência: 18i06/2025 a 18101t2026.

Lucâs Tadeu de Oliveira

Avsnlda &rsã Per€kB SámÊ€lo | 0E I Collio I Souto S6.8{.
wvrw.soi*osoaÉÉ.ba.
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